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P O R T A R I A Nº 316/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições, em cumprimento à Legislação em vigor, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR o servidor Roberto Eduardo Lamari, Procurador do 

Legislativo, e Diretor Geral da Escola do Parlamento de Itapevi, a participar e 

representar esta Edilidade na forma do Edital de Nº 01/2023/SAEG, da 6ª Edição da 

Semana da Avaliação em Escolas de Governo (SAEG), em Genebra-Suíça, 

instituído pelo Ofício 02/2023/SAEG, compondo o Comitê Gestor da 6ª SAEG, a 

Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores do Brasil 

(ABC/MRE), a Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas 

(ABEL), o Conselho Nacional de Secretários de Administração (CONSAD), o 

Instituto Rui Barbosa (IRB) e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). 

 

Art. 2º DELEGAR ao servidor Roberto Eduardo Lamari, para negociar acordo de 

cooperação prestada ou recebida para a experiência relatada, no âmbito da 6ª Edição 

da Semana da Avaliação em Escolas de Governo (SAEG). 

 

Art. 3º A participação no evento em Genebra – Suíça, acarretará em dispensa do 

ponto dos dias 12 a 16 de setembro, sem prejuízo dos vencimentos, todas as despesas 

correrão por conta do servidor. 

 

Art. 4º Esta Portaria produz efeitos e entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 23 de agosto de 2023. 
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THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 

 

 


